CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R. Ver. Basilio Costa, 309 — Centro — CEP - 84220-00 - Sengés — PR
Fone/Fax (0xx43) 3567-1052

RESOLUCAO n2 001 /2026, de 23 de fevereiro de 2026.

Aprovacdo o Plano Municipal de Assisténcia Social de Sengés/PR, referente ao periodo
de 2026 a 2029.

O Conselho Municipal da Assisténcia Social do Municipio de Sengés, no uso das
atribuicdes que lhe sdo conferidas pela Lei Municipal n2034/2011 e Lei n2043/2011 e
com base nas delibera¢cbes da Reunidao extraordinaria de 23 de fevereiro de 2026;

RESOLVE:

Art. 12 - Aprovar o Plano Municipal de Assisténcia Social de Sengés/PR, referente o
periodo 2026 a 2029, com a finalidade de consolidar o Sistema Unico de Assisténcia
Social - SUAS no Municipio de Sengés/PR, de forma a viabilizar a garantia de direitos
ao0s usuarios da assisténcia social nos diferentes niveis de protecdo basica e especial;

Art. 22 - Esta resolugdo entrara em vigor na data de sua publicac¢ao.

Sengés, 23 de fevereiro de 2026.

Ana Beatriz da Cruz Brisola
Presidente do CMAS



	CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	R. Ver. Basílio Costa, 309 – Centro – CEP - 84220-00 - Sengés – PR


